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CÂMARA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
CNPJ/MF 57.264.533/0001-06 

LEI N° 745, de 09 de dezembro de 201~. 

(De autoria da Mesa da Câmara Municipal) 

Altera o parágrafo 5° do artigo I o da Lei n° 
726. de 05 de março de 2014. 

A Mesa da CÂMARA MUNICIPAL de ESPÍRITO SANTO DO TURVO. no 

uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o seu 

Presidente sanciona e promulga a seguinte LEI ORDINÁRIA: 

Artigo 1° Fica alterado o parágrafo 5° do artigo 1° da Lei n° 726, de 05 de 

março de 2014, que passará a ter a seguinte redação: 

Parágrafo 5° O valor do ca11ào alimentação será atual izado anualmente. por Ato 

da Mesa, no mês de janeiro, aplicando-se o mesmo índice utilizado para reajuste 

dos vencimentos dos servidores públicos municipais, e na mesma data. 

Artigo 2° Esta Lei entra em vigor a partir de I 0 de janeiro de 20 15. 

Câmara Municipal de Espírito Santo do Turvo, 09 de dezembro de 2014. 
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Por conta das festividades de fina l de ano a Feira da Lua 
acontecerá na terça-feira nas semanas do Natal c Ano Novo. 
A Feira que acontece sempre às quartas-feiras, no dia 24, vés
pera de Natal, foi antecipada para o dia 23. A Feira do dia 3 1, 
véspera de ano novo, foi antecipada para o dia 30. 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 -LEI COMPLEMENTAR N°. 255, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2014, Altera o anexo I da. Lei Complementar n° 250, de 05 
de agosto de 2014 e dá outras providências. 

2- LEI COMPLEMENTAR N.0 256, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2.014, Altera as alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do inciso I e "a" 
e "b" do inciso IV, do artigo 61 da Lei Complementar n°. 21 0, de 
29 de dezembro de 2011 que "Dispõe sobre Plano de Empre
gos Públicos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo e 
dá outras providencias". 

Esta Lei Complementar está afixada na íntegra, no quadro 
de avisos, no saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 
99 da Lei Orgânica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 12 de dezembro de 2.014. 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Espírito Santo do Turvo 

EXTRATO DE LEI 

1 -LEI N°. 745, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014, (De autoria 
da Mesa da Câmara Municipal) , "Altera o parágrafo 5° do artigo 
1° da Lei no 726, de 05 de março de 2014". 

2 - LEI N°. 744, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2014, Estima a 
Receita e Fixa a Despesa do Município de Espírito Santo do 
Turvo para o exercício de 2015. 

Esta Lei está afixada na íntegra, no quadro de avisos, no 
saguão da Prefeitura Municipal, conforme Artigo 99 da Lei Orgâ
nica Municipal. 

P. M. Espírito Santo do Turvo - SP, de 12 de dezembro de 
2.014. 

JOi\0 ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 
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